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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santa Cruz da Conceição 
, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz 
da Conceição poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
santacruzdaconceicao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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®-efeitura ::Municipa{Santa Cruz da ConceiçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Estado de São Paulo

LEI N° 2028 DE 07 DE ABRIL DE 2022.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"A ltera o parágrafo único do artigo 10 da Lei

1977 de 29 de ju lho de 2021zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe dá outras

providências. "

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do
Município de Santa Cruz da Conceição, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Artigo 10 - O parágrafo único do artigo 10 da Lei
1977 de 29 de julho de 2021, passa a ter a seguinte redação:

Parágrafo único: Os alunos beneficiados deverão
comprovar a condição de bolsistas no projeto "Estudar Vale a pena" J

"llurnínando Caminhos" e apresentar a frequência na instituição de
ensino.

Artigo 2° - As despesas decorrentes da execução
desta Lei serão suportadas pelo orçamento vigente, e suplementado
se necessário.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Conceição, 07 de abril de 2022.

CARLOS R ~A DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Diário Oficial e site da Prefeitura de

RUA VER. JUVENAL LEME MOURA-O,770 - FONE (019) 3567.9200 - CEP:13.625.000
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Lei Ordinária nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQ 2029 de 07 de abril 2022.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e

dá outras providências.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de SANTA CRUZ DA CONCEiÇÃO,

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Artigo 1Q - Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir na contabilidade municipal, um crédito adicional

especial, no valor de 212.804,56 (duzentos e doze mil, oitocentos e quatro reais, cinquenta e seis

centavos), criando no orçamento em vigor, as seguintes dotações orçamentárias abaixo relacionadas:

Ficha / ValorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
c ~

10.613,49

Unidade Orçamentária 01.24.01 Fundo Municipal de Assistência Social

Funcional Programática 08.244.9504.2528 Manutenção do CRAS

Categoria Econômica 339093 Indenizações e Restituições

Transferência e Convênios federais - Vinculados - Exercício
Fonte 95 Anterior

Código de Aplicação 500.048 Benefício de Prestação Continuada

Ficha / Valor 2.191,07

Unidade Orçamentária 01.25.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - RECURSOSVINCULADOS

Funcional Programática 10.301.9509.2540 Manutenção do FMS - Recursos Vinculados - Atenção Básica

Categoria Econômica 339093 Indenizações e Restituições

Transferência e Convênios federais - Vinculados - Exercício
Fonte 95 Anterior

Código de Aplicação 303.019 Vigilância em Saúde-Despesas Diversas

Ficha / Valor 150.000,00

Unidade Orçamentária 01.29.01 Diretoria de Esportes, Turismo e Lazer

Funcional Programática 27.813.9524.2524 Manutenção do Esporte, Turismo e Lazer

Categoria Econômica 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte 91 Tesouro - Exercício Anterior

Código de Aplicação 110.000 Geral- Exercício Anterior

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, n" 770 - centro - FONEIFAX (19) 3567-9200 - CEP 13.625-000

&
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São PaulozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ficha / Valor 50.000,00

Unidade Orçamentária 01.29.01 Diretoria de Esportes, Turismo e Lazer

Funcional Programática 27.813.9524.2524 Manutenção do Esporte, Turismo e Lazer

Categoria Econômica 3.3.90.30 Material de Consumo

Fonte 91 Tesouro - Exercício Anterior

Código de Aplicação 110.000 Geral- Exercício Anterior

TOTAL GERALDOS CRÉDITOS R$ 212.804,56

Artigo 2Q - O crédito aberto no artigo anterior será coberto com o superávit financeiro verificado no

exercício anterior.

Artigo 3Q - As ações criadas na presente Lei, com seus objetivos e metas, ficam incluídas na Lei de

Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual vigentes no presente exercício.

Artigo 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Santa Cruz da Conceição, 07 de abril de 2022.

CARLO~ ~E ALBUQUERQUE

PREFEITOMUNICIPAL

u cada no Diário Oficial e site da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição.

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, n° 770 - centro - FONE/FAX (19) 3567-9200 - CEP 13.625-000

-------- .
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição 
Estado de São Paulo 

ZDAOR 

DECRETO N° 2488, DE 07 DE ABRIL DE 2022 
Abre no orgamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Município de Santa 
Cruz da Conceição, no uso de suas atribuições, 

DECRETA: 

Artigo 1°. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importäncia 

de R$ 11.000,00 (onze mil reais) distribuido as seguintes dotações: 

Suplementação (+) R$ 11.000,00 
01 26 09 TRANSPORTE ESCOLAR 

185 12 361 9518 2518 0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR R$ 11.000,00 
FR: 0.01.220-220.0000 3.1.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

TESOURO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

01 

220.00 

Artigo 2°, - O crédito aberto na forma do artigo anterior será cobeto com recurso proveniente 

de: 

Anulação(-) R$ 11.000,00 
01 26 09 TRANSPORTE ESCOLAR 

12 361 9518 2518 0000 
3.1.90.11.00 

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL FR: 0.01.220-220.000 
TESOURO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

182 R$ 11.000,00 

01 
220.00 

Artigo 3. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Santa Cruz da Conceição, SP, 07 de abril de 2022. 

CARLOS EDuAREO ÁRAÑHABE ALBUQUERQUE 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado e publicado no Diáriq Oficial e site da Prefeitura de Santa Cruz da Conceição. 

tTnancO
ARdrea Cistina Leite De França 
Dir. Depto Juridico 

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, n° 770- centro - FONE/FAX (19) 3567-9200 CEP 13.625-000 

Decretos
Decretos



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Quinta-feira, 07 de abril de 2022 Ano VII | Edição nº 978 Página 6 de 6

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que se encontra aberto o certame licitatório nº
065/2022,  na  modalidade  de  Pregão  Presencial  nº
033/2022, Processo nº 0107/2022, destinado a Registro de
Preços  para  aquisição  de  Água  e  Gás  para  atender  às
demandas da prefeitura do Município. O referido encerrar-
se-á  no  dia  27  de  abril  de  2022,  às  9  horas,  no  Paço
Municipal “Carlos Domingos Ganéo”, localizado à Rua Ver.
Juvenal  Leme  Mourão,  770  –  Centro  de  Santa  Cruz  da
C o n c e i ç ã o  -  S P .  E D I T A L  C O M P L E T O  n o  s i t e
www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br  e  maiores
INFORMAÇÕES na sede ou pelo telefone (19) 3567-9200,
c o m  a  C o m i s s ã o  d e  L i c i t a ç õ e s ,  e - m a i l :
l ic i tacao@santacruzdaconceicao.sp.gov.br .
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA/RH Nº 120 de 07 de abril de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo  1º  -  Efetuar  a  convocação  de  FERNANDA

FAZILARI, para ocupar o emprego de PSICÓLOGA, frente
a  sua  classificação  de  nº  05,  no  Edital  de  Classificação
Definitiva  –  Concurso  Publico  nº  001/2016,  Processo
091/2016,  homologado  em  31.03.2017,  prorrogado  em
28.03.2019,  com  prazo  de  validade  dos  concursos  de
acordo com a Portaria/RH nº 42 de 14 de fevereiro de 2022.

Artigo 2º - Deverá Comparecer às 10:00 horas do dia
13.04.2022,  junto ao Departamento de Administração,  à
Rua Vereador Juvenal Leme Mourão nº 770, Santa Cruz da
Conceição –  SP,  munido dos documentos pessoais,  bem
como dos documentos Pré – Requisito do Edital 001/2016,
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, para
submeter-se aos exames pré – admissionais e respectivos
registros.

Artigo  3º  -  Na  impossibilidade  de  comparecimento
pessoal nesta data, havendo interesse na nomeação. V. As.
deverá até esta data 13.04.2022 manifestar seu interesse
inequívoco  junto  ao  Departamento  de  Administração  -
Recursos  Humanos,  mediante  termo de  aceitação  a  ser
enviado ao e-mail  rh@santacruzdaconceicao.sp.gov.br  ou
através de protocolo junto a esta prefeitura, de segunda a
sexta-feira, das 07:00 às 16:00 hs.

PARAGRAFO PRIMEIRO
Havendo a manifestação inequívoca quanto a aceitação

da  vaga  V.Sa.  terá  o  prazo  de  30  dias  a  contar  da
convocação para apresentar os documentos necessários e

tomar posse da vaga.
Artigo 4º -  O não Comparecimento no prazo acima

mencionada após certidão do Supervisor do Departamento
de  Pessoal,  será  entendido  como  desistência  de  vaga,
iniciando-se  o  procedimento  de  admissão  do  próximo
candidato classificado, sem prejuízo de eventual declaração
de desinteresse na vaga, cujo modelo segue em anexo.

Artigo  5º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,  correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas se necessário.

Artigo 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 07 de abril de 2.022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada e Publicada com afixação nos lugares de

costume nesta Prefeitura, na data supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
...........................................................................................................
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